
PRT]FEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",31.734. DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART, 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM SOFTWARE PARA GESTÂ,O DE DADOS
Do TRANSIoRTE EscoLAR, DA TTNIDADE DE GESTÄo DE EDUCAÇ.Ä.o. pRocpsso pMJ sEI
16225/2022. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SoLICITAçÀo r.:ss - UNTDADE oe c¡srÀo or nouceçÃo
PEDIDO

DECRETA:

neeurslÇÃo 780.124 REMANE.IAMENTO

ART. l' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO ti¡UqICÍpIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR No VALoR DE R$ 23.333,32 (VINTE E TRÊS MIL TREZENToS E TRINTA E TRÊS REAIS E

TRTNTAE DOrS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

I3.0Ll2.365.0lgs.27B0 TRANSpORTE GRATUITo pARA ESTUDANTES DA EDUCACÃo nreNrll- lr

3.3.90.39.00 ourRos sERVICoS DE TERCEIRos - pESSoA ¡unÍolce
6108 OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

¿5 .J.t 5,J ¿

TOTAL....R$ 23.333.32

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉotro DE euE TRATA o ART. t" rAR-sp-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇao paRcrnl DA(s) sEcurNTE(s¡ ooraçÃo(Õns) oo oRÇAMENTo
VIGENTE:

I3.O I.I2.36I .0196.2779 TRANSPORTE GRATUITO PARA ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMDNT
3.3.s0.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIcÀo cn¡ruÍre

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 23.333.32

TOTAL.,..R$ 23.333,32

R$

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM VIGoR NA DATA DE SUA pueLIcRÇÃO.
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

t.73412022

6,ø,
LUIZ A ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE CTSTEO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIIIo DE JUNDTAT, Ao(s) vrNTE B rnÊs DIA(s) vÊs oe Acosro Do ANo DE DoIS MIL E vINTE
E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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